
 

 

   Rio de Janeiro, 29 de setembro de 2014. 
 

 
COMUNICAÇÃO Nº 418/2014 – TJD/RJ 

 

DECISÃO DA “4ª” COMISSÃO DISCIPLINAR REGIONAL - CDR - 
TJD/RJ 

 
Sob a Presidência do Dr. José Carlos G. Pimenta, presentes os 

Auditores Dr. Abrahão T. Mendonça, Dr. Mário Caliano de Alencar, Dr. 

Fernando Menezes Junior e Dr. Ricardo M. Sampaio, Procurador Dr.             

Murilo Romero, reuniu-se às 17h05min do dia 26 de setembro de 2014, 

no Auditório do Tribunal de Justiça Desportiva do Estado do Rio de 

Janeiro no Plenário Dr. Homero das Neves Freitas, situado à Rua do 

Acre, 47, 7º andar, Centro, Rio de Janeiro, a 4ª Comissão Disciplinar 

Regional tomando as seguintes deliberações. 

 
1) Aprovada a ata da sessão anterior.                                                                                                                
 
2)Processo: nº 761/2014 
Denunciado: Camila Cardoso Ribeiro (atleta do AA Portuguesa) 
Tipificação: Art. 254 § 1º I do CBJD 
Jogo: Projeto Karanba FC x AA Portuguesa 
Categoria: Campeonato Estadual Feminino Adulto 
Data jogo: 06/09/2014 
Representante legal do denunciado: Defesa ausente. 
Auditor relator: Dr. Abrahão T. Mendonça 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 
01(uma) partida, sendo a pena convertida em advertência, quanto à 
desclassificação do art. 254 § 1º I para o art. 250 do CBJD. 
 
3)Processo: nº 762/2014 
Denunciado: CR Vasco da Gama (associação) 
Tipificação: Art. 203 e 211 do CBJD 
Jogo: CR Vasco da Gama x Duque de Caxias FC 
Categoria: Campeonato Estadual Feminino - Adulto 
Data jogo: 06/09/2014 
Representante legal do denunciado: Dr. Felipe Amaral (OAB/RJ 
189615) 
Auditor relator: Dr. Mario Caliano de Alencar 
 



 

 

Testemunha de Defesa: José Mauro Ribeiro (gerente de esportes 
olímpicos) portador da carteira de identidade no. 00093285674 
expedida pelo Detran/RJ 
 
Perguntas pelo Presidente: 
 
“Que realmente assumiu toda categoria de base do Vasco da Gama e 
que devido às dificuldades financeiras somente continuou para evitar 
que acabasse com o futebol amador do Vasco da Gama, onde diversos 
funcionários somente continuaram graças à interversão do depoente e 
do vice-presidente Francisco Lima Vilanova; que os fatos aconteceram 
não por culpa exclusiva do Vasco da Gama mais em razão dos fatos 
narrados neste momento; que modificaram o local de jogo, para 
melhorar as infraestrutura do clube e propiciar a realização das 
partidas.” 
 
Resultado: Deferida pelo Relator prova documental. 
Por unanimidade de votos, multado o denunciado em R$ 1.300,00 (mil 
e trezentos reais) e perda dos pontos em disputa a favor do adversário, 
na forma do regulamento, quanto à imputação do art. 203 do CBJD e 
ainda por unanimidade de votos, absolvido o denunciado, quanto à 
imputação do art. 211 do CBJD. 
Prazo de 10(dez) dias para pagamento da pena pecuniária a contar 
da data da publicação. 
 
4)Processo: nº 763/2014 
Denunciado: Alison Dantas Lima de Souza (atleta do Botafogo FR) 
Tipificação: Art. 258 do CBJD 
Jogo: Botafogo FR x CR Vasco da Gama 
Categoria: Série A – Sub 17 
Data jogo: 06/09/2014 
Representante legal do denunciado: Dr. André Luiz Alves (OAB/RJ 
156923) 
Auditor relator: Dr. Ricardo M. Sampaio 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 
01(uma) partida, sendo a pena convertida em advertência, quanto à 
imputação  do art. 258 do CBJD. 
 
5)Processo: nº 764/2014 
Denunciado: Antônio Luis Santos (árbitro assistente) 
Tipificação: Art. 261-A do CBJD 
Jogo: CAAC Brasil FC x Adelphi FC 
Categoria: Amador da Capital – Sub 20 
Data jogo: 06/09/2014 
Representante legal do denunciado: Dra. Ester Freitas (adv. COAF – 
OAB/RJ 132405) 



 

 

Auditor relator: Dr. Fernando M. Junior 
 
Resultado: O Relator deferiu prazo de 10(dez) dias para juntada de 
Procuração. 
Por unanimidade de votos, absolvido o denunciado tendo em vista erro 
material na própria escala onde constou nome diverso, mas 
precisamente no sobrenome que é Antônio Luis Silva, desta forma 
mesmo com o nome incorreto o denunciado compareceu 
espontaneamente neste tribunal e fez juntar através de sua advogada 
atestado médico referente à sua justificativa, que mesmo sabedor do 
erro na escala o mesmo não poderia ter comparecido e para não haver 
prejuízo ele informou com antecedência que fosse substituído e a 
partida se realizou. 
 
6)Processo: nº 765/2014 
Denunciado: Arthur Soares da Silva (atleta do GPA Audax Rio EC) 
Tipificação: Art. 254 do CBJD 
Jogo: GPA Audax Rio EC x Nova Iguaçu FC 
Categoria: Copa Rio Profissional 
Data jogo: 03/09/2014 
Representante legal do denunciado: Dr. Tiago Amaro (OAB/RJ 
134610) 
Auditor relator: Dr. Ricardo M. Sampaio 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 
01(uma) partida, quanto à imputação do art. 254 do CBJD. 
 
7)Processo: nº 766/2014 
Denunciado: Djalma Feitosa Dias Junior (atleta do Boavista SC) 
Tipificação: Art. 243-F na forma exemplificada nos termos do § 1º do 
CBJD 
Jogo: Boavista SC x Botafogo FR 
Categoria: Série A – Sub 15 
Data jogo: 30/08/2014 
Representante legal do denunciado: Defesa ausente. 
Auditor Relator: Dr. Fernando M. Junior 
Testemunhada da Procuradoria: Patrícia Aguiar Alencar da Silva 
(árbitra da partida)  
 
Resultado: A Procuradoria requereu a dispensa do testemunho da 
árbitra da partida. A procuradoria requereu também a desclassificação 
da denúncia para o art. 258 § 2º II do CBJD, colocado em pauta o 
pedido da Procuradoria, foi acolhido pela Comissão por unanimidade. 
Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 04(quatro) 
partidas, quanto à desclassificação do art. 243-F § 1º para o art. 258 § 
2º II do CBJD. 
 



 

 

 
8)Processo: nº 767/2014 
Denunciado: CCE Ação (associação) 
Tipificação: Art. 203 do CBJD 
Jogo: CCE Ação x AE Piscinão de Ramos 
Categoria: Amador da Capital – Sub 20 
Data jogo: 07/09/2014 
Representante legal do denunciado: Defesa ausente. 
Auditor relator: Dr. Abrahão T. Mendonça 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, multado o denunciado em R$ 
120,00 (cento e vinte reais) e perda dos pontos em disputa a favor do 
adversário, na forma do regulamento, quanto à imputação do art. 203 
do CBJD. 
Prazo de 10(dez) dias para pagamento da pena pecuniária a contar 
da data da publicação. 
 
9)Processo: nº 768/2014 
Denunciado: Teresópolis (associação) 
Tipificação: Art. 223 do CBJD 
Categoria: Série B/C - Sub 17 
Representante legal do denunciado: Dr. Mauro Chidid (OAB/RJ 
57571)  
Auditor relator: Dr. Mario Caliano de Alencar 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, multado o denunciado em R$ 
600,00 (seiscentos reais), quanto à imputação do art. 223 do CBJD, 
pois não pagou a pena pecuniária aplicada no processo 546/2014. 
Prazo de 10(dez) dias para pagamento da pena pecuniária a contar 
da data da publicação. 
 
10) Conforme art. 170 § 2º do CBJD, fica o atleta amador isento do 
pagamento da pena pecuniária. 
 
11)Todos os apenados com previsão dos benefícios do art. 182 do 
CBJD, gozarão dos mesmos por ocasião dos cumprimentos das 
obrigações. Deverá ser observado o § 2º do art. 170 do CBJD.  
 
12) O Procurador se manifestou em todos os processos. 
 
13) Todos os resultados dos julgamentos da presente sessão foram 
proclamados ao término de cada julgamento, em conformidade com o 
disposto do art. 133 do CBJD. 
 
14) OS PAGAMENTOS DAS PENAS PECUNIÁRIAS DEVERÃO SER 
QUITADOS EM ATÉ 10(DEZ) DIAS, A PARTIR DA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DA DECISÃO. CABE TAMBÉM RESSALTAR, QUE NO 



 

 

MESMO PRAZO DEVERÁ SER COMPROVADO JUNTO A 
SECRETARIA DESTE E. TRIBUNAL O PAGAMENTO DE TAL 
OBRIGAÇÃO, NOS MOLDES DO CONTIDO NO ART. 176-A § 1º DO 
CBJD, SOB PENA DE DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO. 

 
15) Sem mais, foi encerrada a sessão às 18h30min. 

 
 

Rio de Janeiro, 29 de setembro de 2014. 
 
 

    José Carlos G. Pimenta 
Presidente da Comissão 

 
 

Marcia Cristina P. Pereira 
Secretária Adjunta 

 
 


